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É da competência específica da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, art. 60, III, “a”, do Regimento Interno.



Consta do Projeto de Lei que os imóveis que se pretende doar consistem em um lote terreno sob número 1-A  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.635,68 e um lote terreno sob número 1-B  com frente para a avenida marginal do ribeirão Lavapés, do 1º Subdistrito de Botucatu, com área de 1.300,97 metros quadrados. 



Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo consta que a donatária solicitou a doação dos imóveis para a construção de filial em Botucatu, na qual serão desenvolvidas as seguintes atividades: a) call center; vendas via Internet, televendas promoções e marketing profissional; b) recuperação de crédito; c) desenvolvimento de sistemas para computadores e processamento de dados; d) desenvolvimento, venda e locação de sistemas de gerenciamento de operações; e)informações, serviço de digitação e mala direta; f) promoção de treinamentos e seminários; g) projetos, implantação de concursos e sorteios; h) compra, venda e locação de equipamentos eletrônicos em geral, inclusive equipamentos de informática; i) provedor de serviços de informação e comunicação; j) provedor de acesso a intercomunicação por meio da rede Internet; k) intermediação de negócio em geral; l) participação em outras sociedades, no país ou no exterior.



Após análise, verificamos que o projeto de Lei nº. 066/2010                             demonstra-se legal e constitucional e cabe ao Plenário  apreciá-lo.



Isto posto,  s.m.j. é o entendimento desta Comissão frente à legalidade e constitucionalidade do projeto em questão, ressalvada a soberania do Plenário para apreciá-lo e votá-lo. 

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de agosto de 2010.

Vereador BOMBEIRO TAVARES

Presidente

Vereador DR. BITTAR



 Vereador ABELARDO   

      Relator 



                          Membro
